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ANEXO VII 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE SAQUAREMA – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

                  O Município de Saquarema, com sede na Rua Coronel Madureira, 77 – 

Centro na cidade de Saquarema, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 32.147.670/0001-21, 

neste ato representado pelo Secretário Municipal de XXXXXXXXX, nome, portador da 

carteira de identidade nº xxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxx nomeado pela  

Portaria nº XXX de XX de XXXXX de 20XX, publicada no Diário Oficial de Saquarema 

de XX de XXXXX de 20XX, portador da matrícula funcional nº XXXX, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº 90070/2025, publicada no Diário Oficial de Saquarema de XX/XX/XXXX, 

processo administrativo n.º11.659/2025, RESOLVE Registrar o Preço da empresa: 

XXXXXXXX, com seu representante legal XXXXXXXXX inscrito no RG: XXXXXXXX e 

no CPF: XXXXXXXX, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou 

Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual e futura aquisição 

de diversos materiais de consumo e permanentes para atender os cras, creas e abrigo 

raio de sol, especificado no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação nº90070/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID QUANT 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

GRUPO 01 
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1 613323 

Tablet com tela Imersiva de 
10.4, 128GB, 4G RAM, 
Câmera Traseira de 8MP, 
Câmera Frontal de 5MP. 

Unid. 32 

   

2 443965 

Smart TV 4K 50 polegadas, 
Ultra HD, com processador 
a7 Gen8 Al, Otimizador de 
Jogos, Wi-Fi, Bluetooth e 
Controle Remoto, possui 
conversor para TV digital 
integrado, formato de Tela: 
Plana, Resolução: Ultra HD 
4K, Sistema Operacional: 
WebOS, Entrada USB 1, 
Entrada HDMI 3, Função 
SAP, Estéreo, Taxa de 
Atualização 60Hz, 
Streamings Disponíveis: 
Disney+, Netflix e Youtube. 

Unid. 4 

   

3 303353 

Tela de Projeção Data 
Show Branca Retrátil 100 
polegadas 

Unid. 4 

   

GRUPO 02 

4 322548 

Coletes Personalizados 
com o logo da Prefeitura 
Municipal de Saquarema, o 
logo será o brasão da 
Prefeitura municipal de 
Saquarema, com a 
aproximadamente 100 
letras, e deverá ser 
estampado no lado 
esquerdo na altura do 
peitoral, o logo detalhado 
consta no Anexo II deste 
Termo de Referência. 

Unid. 20 

   

5 600671 

Camisa de malha, tecido 
algodão, gola polo com 
botão, tamanho P, M, G, GG 
e XG, na cor verde lima, 
personalizadas com o logo 
da Prefeitura Municipal de 
Saquarema, com impressão 
da estampa digital 
(DTG/DTF), 20 unidades de 
cada tamanho: (P, M, G, GG 
e XG), o logo será o brasão 
da Prefeitura municipal de 
Saquarema, com a 
aproximadamente 100 
letras, e deverá ser 
estampado no lado 

Unid. 100 
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esquerdo na altura do 
peitoral, o logo detalhado 
consta no Anexo II deste 
Termo de Referência. 

6 626909 
Capa de Chuva, com faixa 
refletiva. 

Unid. 20 
   

7 604238 
Guarda Sol, estrutura em 
alumínio, 2,60m 

Unid. 15 
   

8 378911 

Lanterna Recarregável, 
30W, 19 Leds, Potente, Alto 
Alcance, Bivolts. 

Unid. 29 

   

GRUPO 03 

9 621567 

Quebra Cabeça Infantil, 
mínimo 60 peças, material 
em papelão, multicor, idade 
recomendada 4 anos e 
acima.   

Unid. 28 

   

10 462529 

Alfabeto Móvel Degrau 
Letras Madeira, 130 peças, 
idade recomendada 4 anos 
e acima. 

Unid. 25 

   

11 480945 
Cilindros Coloridos, caixa 
com 12 (doze) unidades. 

Unid. 20 
   

12 486429 
Sólidos Geométricos, caixa 
com 12 (doze) unidades. 

Unid. 19 
   

13 473100 

Aramado Montanha Russa, 
material em madeira, 
multicolorido, tamanho 
médio. 

Unid. 10 

   

14 622090 

Jogo da Memória Emoções 
– As peças têm a mesma 
cor de fundo para cada 
emoção, como por exemplo 
a ALEGRIA: menino com 
fundo verde, menina com 
fundo verde e nome da 
emoção com fundo verde. 
(ALEGRIA, AMOR, MEDO, 
NOJO, RAIVA e TRISTEZA, 
tipo de material: papelão, 
idade recomendada 3 anos 
e acima, quantidade de 
peças: 32. 

Unid. 20 

   

15 618702 

Blocos de Encaixe, 
composto por: 1 base em 
madeira com 10 pinos para 
encaixe das peças e 25 
peças geométricas 
coloridas com furos para 
serem encaixados na base, 
composição em madeira, 

Unid. 20 
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idade recomendada 3 anos 
e acima. 

GRUPO 04 

16 467566 

Banheira Infantil, fabricada 
em material plástico 
resistente, tendo sua 
capacidade 
aproximadamente 25 litros 
e suportando 
aproximadamente 20KG, 
sendo prática e segura com 
cor neutra. 

Unid. 20 

   

17 391460 

Camiseta Recém-nascido, 
100% algodão, tamanho P, 
cor bege (kit com 3 
unidades)  

Unid. 50 

   

18 443770 

Calça Comprida para 
Recém- nascido, 100% 
algodão, tamanho P, cor 
bege (kit com 3 unidades) 

Unid. 50 

   

19 616021 

Fralda Descartável Infantil, 
com barreiras ante 
vazamento, máxima 
absorção, hipoalergênica, 
tamanho pequeno para 
crianças de até 6KG, pacote 
com 30 fraldas. 

PCT 180 

   

20 628582 

Sabonete Líquido Infantil, 
que possua fórmula 
exclusiva para recém-
nascido, 500ml. 

Frasco 50 

   

21 614551 

Lençol, confeccionado com 
tecido plano, fabricado com 
fios 100% algodão, 
bordado, cor neutra. 

Unid. 50 

   

22 618514 

Manta, confeccionado em 
100% algodão, acabamento 
lateral, medidas 80x110cm 

Unid. 35 

   

23 485782 

Meia para Bebê, tecido 
100% algodão, tamanho de 
0 a 15, branca. 

Par 50 

   

24 485767 

Luva para recém-nascido-
nascido, tecido 100% 
algodão, elástico no punho, 
cor branco 

Par 50 

   

25 602667 

Touca para Recém-
nascido-nascido, tamanho 
P 100% algodão (kit com 3 
unidades) 

Unid. 50 

   

26 467235 
Toalha Infantil, para banho 
felpuda com capuz, 100% 

Unid. 35 
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algodão, medindo 
90x70cm, com 
acabamento, cor neutra 

27 434966 

Lenço Umedecido, ante 
assadura, não contém 
parabenos, corantes e 
agentes que irritam a pele 
do Bebê, em embalagem 
com 48 lenços 

Unid. 50 

   

28 465011 

Pomada para prevenção de 
assadura, contendo em sua 
fórmula substâncias ativas 
que elimina os fungos, 
cicatriza e protege a pele, 
por meio da formação de 
uma camada protetora, que 
reduz a fricção entre a pele 
e a fralda 

Unid. 50 

   

29 609863 

Kit de 3 Mamadeiras, 
possuindo frasco anatômico 
com gargalo ultra higiênico 
sem bordas ou rebarbas 
cortantes e que não retenha 
resíduos alimentares, 
produtos livres de bisfenol a 
(BPA) fácil de usar – com 
bico universal, idade 
recomendada de 0 a 6 
meses. 

Unid. 20 

   

30 602168 

Fralda em Tecido 100% 
algodão, branca, pacote 
com 5 peças no tamanho de 
0,70x 0,70cm cada. 

PCT 50 

   

31 619021 

Cueiro, tecido flanelado (kit 
com 3 unidades), 100% 
algodão extra macio, 
estampado, tamanho 1,00 x 
0,80cm. 

Kit 30 

   

32 344449 

Sapatinho de tecido para 
recém-nascido 100% 
algodão 

Par 50 

   

33 625964 

Conjunto pagão, malha 
100% algodão tamanho 
único, 3 peças. 

Unid. 25 

   

34 467128 

Bolsa Bebê, maternidade 
(personalizado com o logo 
da Prefeitura Municipal de 
Saquarema) material 
sintético, resistente, 
impermeável, com proteção 
térmica, com alças de mãos 

Kit 25 
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e tiracolo removível, metais 
cromados, com bolso de 
zíper externo, com 
compartimentos internos 
com divisões para melhor 
organizações de objetos, de 
boa qualidade, bordada 
com desenhos infantis, 
medidas da bolsa: 30 cm de 
altura X 40 cm de largura X 
17 cm de profundidade, o 
logo será o brasão da 
Prefeitura municipal de 
Saquarema, com a 
aproximadamente 100 
letras, e deverá ser 
estampado na parte central 
da bolsa, o logo detalhado 
consta no Anexo II deste 
Termo de Referência. 

35 627852 
Kit Escova e Pente de 
Cabelo para Bebê. 

Kit 25 
   

36 271496 

Berço Infantil, em MDF, 
com grades, na cor branca, 
estrado ajustável, com 3 
regulagens de altura, sem 
gavetas, espaçamento das 
grades laterais de no 
máximo 6,5cm, dimensões 
de comprimento 130cm, 
largura de 60cm, altura 
120cm. 

Unid. 8 

   

37 619753 

Kit Body Manga Curta para 
Bebê, com 5 peças 100% 
algodão em cores neutras, 
tamanho de 0 a 6 meses. 

Kit 20 

   

38 619754 

Kit Body Manga Comprida 
para Bebê, com 5 peças 
100% algodão em cores 
neutras, tamanho de 0 a 6 
meses. 

Kit 20 

   

39 404995 

Bebê Conforto, suporta de 0 
a 13kg, 1 posição, alça 
regulável, cor preto. 

Unid. 10 

   

VALOR TOTAL R$ 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será a secretaria municipal de desenvolvimento social. 

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.1.4 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.1.5 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.1.6 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.1.7 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.1.8 O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.2 Dos limites para as adesões 

4.2.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.2.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.2.3 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 
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à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.1.7. 

4.2.4 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3 Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.8 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.8.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.8.2 Mantiverem sua proposta original.  
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5.9 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.10 O registro a que se refere o item 5.7.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.11 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.12 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.8 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.12.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.12.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.13 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.14 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.15 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.16 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.17 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5 e subitens, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.18 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

poderá: 

5.18.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.18.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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5.19 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.6.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.6.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.7 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.17. 

7.7.1 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 06 e no subitem 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.9 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.3.1 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.3.2 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
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que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.3.3 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.4 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

01, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.5.1 Por razão de interesse público; 

9.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  



 
 

PROCESSO Nº 11.659/2025 
 
FLS. ______ RUBRICA _______ 
 

 

 

 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria Municipal de Gestão Inovação e Tecnologia 
Departamento Jurídico de Licitação e Contratos 
 
            
 

Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria Municipal de Gestão Inovação e Tecnologia 
Rua Coronel Madureira, 77 – Centro – Saquarema / RJ – CEP: 28.990-756 
E-mail: licitacoes@saquarema.rj.gov.br 

 
            

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL . 

11.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em xxxx (xxxx) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes . 

 

______________, __ de _____________ de _______. 

 

 

____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE / GERENCIADOR 

 

____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ XXXXXXXXXX 

Representante Legal 

CONTRATADA 
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